
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: WALDIR JOSÉ DOS SANTOS

   Endereço:  TRAVESSA A-03, LOTEAMENTO JARDIM MARIANA

    Complemento:

    Bairro: CONJUNTO MARCOS FREIRE II

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202088101159
Número Único: 0005031-68.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/08/2020
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101159

 

DATA:

  06/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201105234806286 às 23:48 em 05/11/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/03/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WALDIR JOSE DOS SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02052-4

CONTA: 000001003894-4

Nr. Autenticação
BRADESCO0703201405000000000023702052000001003894472500  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014129518 Cidade: Aracaju Natureza: Invalidez 

Vítima: WALDIR JOSE DOS 
SANTOS 

Data do acidente: 08/10/2013 Emissor do 
parecer:

Rafael 
Oliveira 
Santos 

Seguradora: Sabemi 
Seguradora S/A 

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA 
ESPEC.EM SEGUROS LTDA 

CRM do médico: 906387 

PARECER

Data da análise: 28/02/2014 

Valoração do 
IML:

0,00 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: LESÃO EM PERNA E 

Resultados 
terapêuticos:

TRATAMENTO CONSERVADOR 

Sequelas 
permanentes:

DANO FUNCIONAL EM MIE 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida:

Quantificação das 
sequelas:

DANO MÉDIO EM MIE 

Documentos 
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: RAFAEL SANTOS 

UF do CRM do 
médico:

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 50

Valor avaliado:4.725,00
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PARECER DE CONSULTORIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALDIR JOSE DOS SANTOS Sabemi Seguradora S/A

2014129518 Aracaju Invalidez Permanente

08/10/2013Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/02/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LESÃO EM PERNA E.

TRATAMENTO CONSERVADOR.

DANO FUNCIONAL EM MIE.

Com sequela

Sim

Já indenizado DANO MÉDIO EM MIE.

Observações:

Documentos
complementares:

O indenizado encontra-se a contento em se considerando os critérios de invalidez apresentados. Não há dado novo
que justifique alteração de parecer anterior.

 PARECER

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CEBEME-Centro Brasileiro de Est. Med. de Eviden

EDSON RIBEIRO FERRO

52.40724-0

OBS: ESTA AVALIAÇÃO FOI REALIZADA COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

UF do CRM do médico: RJ

p. 6



p. 7



p. 8



p. 9



p. 10



p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALDIR JOSE DOS SANTOS BANESTES SEGUROS S/A

3200209723 Aracaju Invalidez Permanente

14/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACAS E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁGINAS 02, 16, 21 E 27.

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO, PÁGINAS 25 E 26, DR. RENATO TEIXEIRA, CRM/SE 1450, 20/05/2020.

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR (2014129518 - 08/10/2013) EM R$ 4.725,00 PARA A
QUANTIFICAÇÃO DA SEQUELA EM GRAU MODERADO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (50%).

FEITA REANÁLISE AMD, SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME TABELA PRESENTE EM LEI VIGENTE, SINISTRO
ATUAL 0%.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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